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INDICAÇÃO  N.º  1334,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, o repasse de verbas, em caráter de urgência, à Santa Casa de Misericórdia Divino Espírito Santo, localizada no município de Paraibuna.

                                JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Paraibuna, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, funciona há mais de 100 anos e cumpre fielmente seus objetivos sociais. Atende a aproximadamente 17.000 habitantes, que dependem fundamentalmente dos serviços prestados pela entidade e pagos pelo SUS. Mas precisa, para não ter que encaminhar pacientes para outras cidades, de recursos do Governo do Estado para manutenção e aquisição de materiais.
Sala das Sessões, em 29/08/2003

a) CARLINHOS ALMEIDA
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